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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 45.651 DE 12 DE MAIO DE 2016

CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NO
DIA 27 DE MAIO DE 2016 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica considerado facultativo o ponto nas repartições pú-
blicas estaduais no dia 27 de maio de 2016 (sexta-feira).

Parágrafo Único - O expediente será normal, entretanto, sob a res-
ponsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas ativida-
des não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas
ou por motivo de interesse público.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1956215

DECRETO Nº 45.652 DE 12 DE MAIO DE 2016

CONVOCA A 6ª CONFERÊNCIA DAS CIDA-
DES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais, e tendo vista o que consta do
Processo E-15/001/509/2016,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Federal nº 5.790, de 25 de maio de 2006 e
no Regimento da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovada pela
Resolução Normativa nº 19, de 18 de setembro de 2015 do Conselho
Nacional das Cidades;

- a importância de se propor a interlocução entre autoridades e ges-
tores públicos do Estado e Municípios e União com os diversos seg-
mentos da sociedade sobre assuntos relacionados à Política e o De-
senvolvimento Urbano;

- a necessidade de sensibilizar e mobilizar a sociedade fluminense pa-
ra o estabelecimento de agendas, metas e planos de ação para en-
frentar os problemas existentes nas cidades fluminenses;

- a necessidade de propiciar a participação popular de diversos seg-
mentos da sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, ra-
ça e etnia, para a formulação de proposições e realização de ava-
liações sobre "A Função Social da Cidade e da Propriedade", es-
timulando a gestão democrática das políticas de desenvolvimento ur-
bano no Estado e nos Municípios;

- que a realização da Conferência das Cidades do Estado do Rio de
Janeiro é fator indispensável para a participação do Estado na 6ª
Conferência Nacional das Cidades, a realizar-se em Brasília, no pe-
ríodo de Junho de 2017,

DECRETA:

Art. 1º - Fica convocada a 6ª Conferência das Cidades do Estado do
Rio de Janeiro, a realizar-se na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, no
período compreendido entre 1º de novembro de 2016 a 31 de março
de 2017, sob a coordenação conjunta da Secretaria de Estado de Go-
verno, através da Câmara Metropolitana do Rio de Janeiro, da Se-
cretaria de Estado de Obras, da Secretaria de Estado de Transportes,
da Secretaria de Estado de Habitação e da Secretaria de Estado do
Ambiente.

Art. 2º - A 6ª Conferencia das Cidades do Estado do Rio de Janeiro
desenvolverá seus trabalhos a partir da temática Nacional “A Função
Social da Cidade e da Propriedade” e como lema “Cidades Inclu-
sivas, Participativas e Socialmente Justas”.

Art. 3º - A 6ª Conferência das Cidades do Estado do Rio de Janeiro
será presidida pelo Diretor Executivo do Grupo Executivo da Gestão
Metropolitana e, na sua ausência ou impedimento eventuais, por seu
Diretor Adjunto.

Art. 4º - Caberá ao Diretor Executivo do Grupo Executivo de Gestão
Metropolitana instituir, mediante resolução, a Comissão Preparatória
da 6ª Conferência das Cidades do Estado do Rio de Janeiro, obser-
vada a representação dos seguintes segmentos, de acordo com o dis-
posto no art. 23 do Regimento da 6ª Conferência Nacional das Ci-
dades, aprovado pela Resolução Normativa n° 19, de 18 de setembro
de 2015, do Ministério das Cidades:

I - gestores, administradores públicos e membros dos legislativos es-
tadual e municipais;

II - movimentos sociais e populares;

III - trabalhadores, através de suas entidades sindicais;

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do de-
senvolvimento urbano;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos
de classes;

VI - organizações não governamentais com atuação no desenvolvi-
mento urbano.

Art. 5º - Caberá à Comissão Preparatória da 6ª Conferencia das Ci-
dades do Estado do Rio de Janeiro as seguintes atribuições:

I - definir data, local e critério de participação na 6ª Conferência das
Cidades do Estado do Rio de Janeiro;

II - definir pauta e temário da 6ª Conferência das Cidades do Estado
do Rio de Janeiro contemplando as questões municipais e estaduais,
além do temário nacional;

III - incentivar a realização das Conferências Municipais;

IV - definir critérios para a eleição dos delegados das Conferências
Municipais para a Conferência Estadual, bem como os relativos à es-
colha dos delegados Estaduais para a Conferência Nacional, respei-
tando as diretrizes e definições do Regimento da 6ª Conferência Na-
cional das Cidades;

V - examinar e proferir decisão sobre os recursos encaminhados pe-
las Comissões Preparatórias Municipais.

VI - decidir casos omissos ou conflitantes.

Art. 6º - A Comissão Preparatória elaborará o Regulamento da 6ª
Conferência que será aprovado pelo Conselho Estadual das Cidades

DECRETO Nº 45.653 DE 12 DE MAIO DE 2016

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL QUE
MENCIONA, SITUADO NO MUNICÍPIO DO RIO
DE JANEIRO, NECESSÁRIO AO FUNCIONA-
MENTO DE ÓRGÃOS DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício,
no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento
nos artigos 5º, alínea 'h', e 6º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de ju-
nho de 1941, e tendo em vista o que consta do Processo Adminis-
trativo nº E-12/001/646/2016,

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de imóvel, pelo Minis-
tério Público do Estado do Rio de Janeiro, para fins de sediar órgãos
pertencentes à sua estrutura administrativa.

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapro-
priação, o imóvel situado na Rua Pedro Alves, n° 187, Santo Cristo,
Rio de Janeiro, de propriedade de Brasil Veículos Companhia de Se-
guros, necessário ao funcionamento de órgãos do Ministério Público
do Estado do Rio de Janeiro.

Imóvel situado no nº 04 da quadra 09 do loteamento deno-
minado “Chácaras Brisa-Mar - 2º Loteamento”, no Município
de Itaguaí, matrícula 22.774, do livro 2-BB, do Segundo Ofí-
cio do Registro de Imóveis da Comarca de Itaguaí.

Art. 2º - Incluem-se na presente declaração de utilidade pública, as
acessões e benfeitorias existentes no imóvel a que se refere o art. 1º
deste decreto.

Art. 3º - Fica a Procuradoria Geral do Estado autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, e adotar pro-
vidências necessárias, por via amigável ou judicial, à efetivação da
desapropriação.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,12 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1956033

DECRETO Nº 45.654 DE 12 DE MAIO DE 2016

ALTERA O DECRETO N° 42.049, DE 25 DE
SETEMBRO DE 2009, QUE DISCIPLINA O
PARCELAMENTO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁ-
RIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS EM
DÍVIDA ATIVA, DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDA-
ÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº E-14/003/150/2016,

CONSIDERANDO:

- a autorização prevista nos arts. 1° e 2°, da Lei estadual n° 5.351,
de 15 de dezembro de 2008; e

- a conveniência em tornar a formalização de parcelamentos mais
acessível para o contribuinte, fomentando a arrecadação estadual.

DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o §1°, do art. 1°, do Decreto n° 42.049, de 25
de setembro de 2009.

Art. 2º - A Procuradoria Geral do Estado regulamentará os procedi-
mentos necessários à observância do quanto previsto neste Decreto.

Art. 3º - Os parcelamentos já concedidos seguirão as normas vigen-
tes à época da concessão, até o total adimplemento.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1956037

DECRETO Nº 45.655 DE 12 DE MAIO DE 2016

CONFERE NOVA REDAÇÃO AO DECRETO Nº
45.363, DE 04 DE SETEMBRO DE 2015, QUE
CONCEDE ABONO DE FALTAS AOS SERVI-
DORES DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEEDUC, NO PERÍODO QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições legais, e tendo vista o que consta do
Processo nº E-03/001/2489/2016,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam abonadas para todos os fins, as faltas por motivo de
greve dos servidores da Secretaria de Estado de Educação, nos pe-
ríodos de 1993 a 2015, relacionados no Anexo Único deste Decreto,
desde que comprovada a reposição das aulas.

Parágrafo Único - O disposto do caput deste artigo se estende as
faltas por motivo de greve dos servidores da Secretaria de Estado de
Educação ocorridas no ano de 2016 até a data da publicação deste
Decreto.

Art. 2º - Os servidores interessados na revisão da contagem de tem-
po de serviço para fins de concessão ou republicação de benefícios
deverão autuar processo administrativo, individualmente, para tal fina-
lidade.

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado de Educação editará nor-
ma específica elencando a documentação necessária para a autuação
dos processos mencionados no caput deste artigo.

Art. 3º - A Secretaria de Estado de Educação adotará as providências
necessárias ao fiel cumprimento do disposto no presente Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº
45.363, de 04 de setembro de 2015.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES

do Estado do Rio de Janeiro e na plenária da 6ª Conferencia Esta-
dual das Cidades.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2016

FRANCISCO DORNELLES

Id: 1955620
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